
ESTADO 00 RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOV A IGUAÇU

GABINETE DO PREFEITO

LEI N9 787, DE 14 DE MAIO DE 1984.

"Altera o nome da Rua "B", localiza

,da em Areia Branca, 49 Distrito deste

Município, para Rua Pasto.r Francisco

Joaquim de Mendonça".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR

SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica alterado o nome do 10

gradouro sob o título Rua "B", localizado em Areia Branca, 49 Dis

trito c1este Hunicípio, para Rua Pastor Francisco Joaquim de Men 

donça.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor

na data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se· as disposições

em contrário.
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